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RESOLUGAO N°005/2019 - CCF Florianépolis, 04 de junho de 2019.

Aprova o Projeto Pedagodgico
do Curso Técnico Subsequente
em Meio Ambiente

O COLEGIADO DO CAMPUS FLORIANOPOLIS, no uso das atribuicdes que Ihe foram
conferidas pelo Capitulo |, Segdo Il, Art.12, do Regimento Interno do Campus
Florianopolis,

CONSIDERANDO a aprovagéo na 2732 (Ducentésima septuagésima terceira) reuniao
ordinaria do Colegiado do Campus Florianépolis, realizado no dia 23 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a oferta do Curso Técnico Subsequente em Meio Ambiente, na
modalidade presencial, nos turnos matutino e noturno, com carga horaria de 1200 (hum
mil e duzentas) horas, com carga horaria de estagio nao obrigatéria. Podem ser
ofertadas até trinta vagas semestrais. Este curso esta vinculado ao Departamento
Académico de Construgao Civil - DACC.

Art. 2° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacgao.
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